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MUNICIPIO DE MARMELEIRO"'
ESTADO DO PARANÁ

coNTRAToDESEcURoDAFROTAMUNICIPALN"IS0/2022
(Vinculado a Inexigibilidade no 05112022 - PMfvÐ

pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurfdica de direito

públiòo interno, com inscrição no CNPJA4F sob o no 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na

ivenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito em

Exerofcio Sr. Giovani Tolotti, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 8'285.631-5 SSP/PR e inscrito

no CpF/MF sob o no 052.645.289-77, de ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa

GENTE SEGIJRÄDORA S.4., pessoa jurfdica de direito privado, inscrita no CNPJA4F sob o no

90.180.605/0001-02, com sede na iìua Màrechal Floriano Peixoto, no 450, Centro Histórico, Cidade de

Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 90,020-060, Telefone (51) 3023-8888 / (45) 99912'7307

/ (45) 305ã-0134, neste ato representada pelo seu representante legal, Sr. Marcelo Wais, portador da cédula

dè iáentidade civil (RG) n" iOOgO¡OlO6 SSP/RS, e inscrito no CPF/MF sob o no 632.005.380-15, aqui

denominada simplesmente de CONTRATADA; estando as partes sujeitas às normas_da.Lei 10.520 de 17

de agosto de 2002, subsidiariamente a Lei 8.666193 e subsequentes alterações, obedecidas as condições

estab-elecidas na licitação realizada na modalidade Inexigibitidade no 05112022, mediante as seguintes

cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa para seguro de 0l (um) ônibus

VWNEOBUS 15.190 ESC, chassis 953E82'W1PR029664, 0t (um) velculo HYLJNDAVHB2O 1'0M

SENSE, chassis 9BHCN5IAAP350633 e 0l (um) velculo TOYOTA/COROLLA XEI 2'0, chassis

9BRB33BE6P2l348lg, conforme descrito no item 2.1 da Cláusula Segunda e no processo de

Inexigibilida de no 051 12022.

Parágrafo Único
Integr;am e completam o presente termo contratual,para todos os frns de direito, obrigando às partes em

todoi os seus termos, as cõndiçöes expressas no processo de Inexigibilidade no 05112022, juntamente com

seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁ.USULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATAI'{TE pagatâ a CONTRATADA o valor

total de R$ 4.678,41 (quahõ mil e seiscentos e setenta e oito reais e quarenta e um centavos), a Tltulo
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de Prêmio OS velculos:

2.2 No valor contratado já estão incluldas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da

execução contratual, inclüsive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administraçâo, materiais de consumo' seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

B.666lg3,desde que devidamente comprovado o desequillbrio contratual por parte da CONTRATADA.

CLÁ,USULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTQ
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamenio em 0l (uma) parcelade igual valor, sendo aprimeiraaté o

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I

Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

E-mail: ljcitacaó(ôrnormeleirc.nr'.eov.br / licitacao02(Amartreleiro.Br.eov.br- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

3.467,19Contratação de empresa para seguro de 0l (um) ônibus VW/NEOBUS I5.I9O ESC,

chassis 953882W I PR029664.
01

403,5402
Contratação de empresa para seguro de 01 (um) velculo HYUNDAI/HB2O l.0M
SENSE, chassis 9BHCN5 144P350633

807,6801 (um)empresade seguropara 01de (um)Contratação
348 9I98RB33BE6P2 I2.0 chassisXEITOYOT

4,678,41VALOR TOTAL
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ESTADO DO PARANÁ

l5o dia do mês subsequente ao inlcio da vigência da apólice, sendo necessário que a Contratada emita a

apólice e devidæ notas fÏscais ou de faturas que comprovem a efetivação do seguro.

3.2 A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada nos seguintes endereços

eletrônicos: nf@marmelçiro.pi.gov.br e financeiro@,marmeleiro,qr.gov,br, com indicação da modalidade

e número da licitação, do Contrato, e Nota Fiscal emitida em nome da:

PREFEITURA DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.205,66510001 -01

Avenida Macali, 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE SEGURO DA FROTA MUNICIPAL N" I8O/2022
(lnexigibilidade no 05112022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas de Tributos Federais, Estaduais, Municipais

CNDT e do FGTS, válidæ para o perlodo do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação.

3.5 A nota frscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número

de inscrição no CNPJ/lvfF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CMJs.

3.6 Em caso de sinistro o pagamento será efetuado para seguradora'

glo Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser conigido até adatado efetivo pagamento

iela våriãçao do lndice INPC oconida no perlodo, salvo a oconência do disposto no $lo desta Cláusula.

cLÁusuLA QUARTA - DOS RECURSOS FINAI',{CEIROS
4.l Conforme discriminadas a

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

CLÁUsULA eUINTA - DOS PRAZOS, yIçÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE

5.1 O seguro dð velculo terá vigência do dia 15 de dezembro de 2Q22 até 24 de agosto de 2023, podendo

ser pronògado de acordo com o Art. 57 daLei 8.666193, caso necessário.

5.2 Transcorridos 03 (três) dias do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação' sem a devida

justifrcativa no atraso du rát..gu, pod'erá o CONTRATANTE cancelar o pedido, sem prejulzo do direito de

cobrança da(s) multa(s) devida(s).

5.3 Havendo pronogação, os preços poderão sofrer reajuste anual calculado pela variação acumulada do

indice Nacionh a" Ètrçor uo öonturnidor - INPC, tendo a apresentaçäo da proposta como termo inicial.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.61 5-000

E-mail: licitaoaó@rnormeleilo.nr'.qov.br / licitacaoO2(Amarr¡eleiro.pr.qov.trr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

03.3.90.39.69.03.0004.12200022.00218 02.01
3.3.90.39.69.01.00t23610010 2.020192

1033.3.90,39.69.01.0012.3610010 2.020193
1043.3.90.39.69.01.0012.3610010 2.020194

06.02

03.3.90.39.69.03.0007.01 27.812 0015 2.025235
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

CLÁUSULA SEXTA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA

através de servidor designado;

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as obrigações

por parte da CONTRATADA;

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

cLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fãmecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos estabelecidos,

sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data prevista'

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo, com a devida comprovação;

7.3 Responsabilizar-se pelo transporte dos funcionários, caso necessário o deslocamento até a sede do

CONTRATANTE;

2.4 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou

terceiros;

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condiçöes de habilitação e qualificação exigidæ na

licitação;

7.6 Recolhertodos os tributos e enc¿¡rgos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relaçöes de trabalho

envolvidas na execução do presente ðontrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas da categoria e

demais dispositivos legais e normativos pertinentes;

7.7 Enviar,com antecedência, relação nominal e número da carteira de identidade de todos os funcionários

designados, quando a prestaçäo de serviços se der nas dependências do CONTRATANTE;

7.8 Corrigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vlcio, defeito ou inconeçäo

deconentãs de execução inegular, emprego ou fornecimento de peças ou materiais inadequados, sem

qualquer custo adicional ao CONTRATANTE;

7.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das preÀtaçdes aque está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital ou na

minuta de contrato.

CLÁUSULA OITAVA DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções, isoladas

ou cumulativamente, sôm prejufzo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8,666193:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que näo acarretarem prejufzos

signifrcativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'6 I 5'000
E-mail: licitacaórôrnarmeleiro.or.sov.br / licitacaoO2lâlmanneleiro,pr.qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ,

d) moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto licitado,

a ser calculado sobre o valor conespondente à parte inadimplida;

e) compensatória de até l0% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer

cláusula, exceto prazo de entrega;

Ð cgmponsatória de até 20% (vinÍe por oento) sobro o valor do oontrato, em caso de inexecução total da

obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I do art. 79 da Lei n'
8.666193;

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Municfpio de Marmeleiro pelo prazo

de até 02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos deierminantes da puniçao ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE
pelos-prejufzoi causados e após deconido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princlpios

do contraditório e ampla defesa e, ainda" no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de 1993.

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notiftcada para, no prazo de l0 (dez) dias,

recolher à Tesouiaria a importância corespondente, sob pena de deduçäo de seu valor das parcelas a

receber ou cobrança administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa caberârecurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

data do receúimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito

suspensivo, O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância

re.òlhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento.

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a oconência de situações que se

enquadrem no conceito jurfdico de força maior ou caso fortuito.

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativamente, sem prejulzo de outras medidas cabfveis.

cLÁusuLA NoNA - DA FISCALTZAçLO
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fomecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela frscalização.

9.2 O Diretor do Departamento solicitante ou funcionário indicado pela mesma, será responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do Contrato, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as

providências necessáriæ ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no Contrato

que será firmado entre as partes. Entri suas atribuições está a de apurar a oconência de quaisquer

óircunstâncias que incidam especifrcamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666193 que trata das Sanções

Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos illcitos.

Parágrafo tlnico
A açã"o fiscalizadora do Municlpio será exercida em observância ao disposto na Lei Federal n'8.666193,

bem como em relação uos p.arðs, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Presencial no

06912019 e Inexigibilidade no 05112022.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

CNPJ: 76.205.665i0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(ô¡narmeleiro.n¡.qov,br / licitacao02(Amarrneleiro.nr.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Adminishativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos

dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a

oonveniênoia para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por

ðscrito, com antecedênciâ mfnima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 daLei n'8.666/93.

$3" A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTF.poT todos os prejufzos que este vier a sofrer em

deconência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAçÕES CONTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modifrcação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões necessários, nos termos do artigo 65, Slo da Lei n" 8.666193.

$2o A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira

prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do

respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE D DA CORRUPçÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à conupção previstas na legislaçäo brasileira, dentre

elas, a Lei de Improbidade Adminisfativa (Lei Federal nÎ8.42911992), aLei Federal n.' 12.84612013 e

seus regulamentós, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá

oferecer; dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doaçäo,

compensação, vantagèns financeiræ ou beneflcios indevidos de qualquer espécie, de mod.o fraudulento que

.onriituur prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilfbrio econômico

financeiro db presente contrato, seja dè forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo

garantir, aindi que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666193.

cLÁusuLA DÉcIMA QUARTA - DA LEGIsLAçÃo APLIcÁvEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n' 8.666193 de 2l de junho

de 1993 e pelos preceitos de Direito Priblico, aplicando-seJhe supletivamente os princlpios da Teoria Geral

dos Contratos e as disposiçöes de Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA TRANSMISSÃQ DE DOCUMENTOS
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de conespondência cujo recebimento possa ser atestado.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

E-mail: licitacao@rnormelei¡o.nr'.sov.br / licitacaoO2@morrneleiro.pr.sov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10.520,

de 2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar no 123, de2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem

como nos demais regulamentos e noÍnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,

independentemente de suas transcrições.

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e

,.u, ,u."rrores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado

do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,

independente do domicflio da CONTRATADA.

Marmeleiro, 15 de dezembro de2022.

DE MARMELEIRO GENTE SEGURADORA S.A.
Marcelo Wais
Contratada

Tolotti
Contratante

CMJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85.6 15'000

E-mail: Iicitacaó(ôrnarmeleiro.nr.gov.br / licitacaoO2úÐmanneleiro.pr, eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ExrRATo PARA puslrcA.çÃo
CONTRATO DE SEGTJRO DA FROTA MUNICIPAL N" 180/2022

(Vinculado a Inexigibilidade no 05112022 - PMIVÐ

CONTRATANTE: TVTIiNTCÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A.

OBJETO: contratação de empresa para seguro de 0l (um) ônibus VW/I.üEOBUS 15.190 ESC, chassis

953882W1PR029664,01 (um) velculo HYUNDAVHB20 1.0M SENSE, chassis 9BHCN51AAP350633 e

01 (um) veículo TOYOTA/COROLLA XEI2.0, chassis 98R8338E6P2134819.

VALOR TOTAL: de R$ 4.678,41 (quatro mil e seiscentos e setenta e oito reais e quarenta e um centavos).

PRAZO DE EXECUçÃO E VIGÊNCIA: da assinatura do Contrato até24 de agosto de2023.

DATA DE ASSINATIIRA DO CONTRATO: 15 de dezembro de2022.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 15 de dezembro de2022.

de MarmeleÍro

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitaoao(Arnalnreleiro.pr'.eov.br / lioitacao02(Amar¡releiro.ur.gov.tr¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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cHA¡¡AMENTo púBLtco NoooB/2022
pRocEsso ADMtNtSTRAllVO No 175/2022.1IC

RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSITICAçÄO
A comlssão de licilação, designada alravós da portaila Nô 6.864 de ZZ de setem-
bro de 2022, com bâsô na Lel Federal n" 8.666/93 e legislação complomenlar,

lorna público o resullado da licilação em eplgrale. As psssoas iur¡dicas habilile-
des são as seguintes:
. ANNA JULIA ZI.JCCHI LTDA. ¡nscr¡tã no CNPJ n.47.279.261i0001-
56, pãra os ilens 01,02,03 e 04 do Edilal.
. ERIBERTOAGUILERA REYES, tnscrita no CNPJ n' 48,537.933/0001.
49, para os ilens 02 e 04 do Edìtal.
. IVAURICE DEY¡.4ANN VE|TIA PONCE, tnscilta no CNPJ n.
48.536.439/0001.60, para os ilens 02 e 03 do Editat,. DALLA LIBERA SERVTçOS MÉD|COS LIDA, tnscÍra no cNpJ n"
17,104.467i0001-45, para os ltens 01. 02, 03 e 04 do Editat.. R D DE SOUZA LTDA, lnscr¡ta no CNPJ n' 48.742,628/000j -99, para
os ltons 01, 02, 03 € 04 do Editã|.

' MARIANA MANZoNI SEERIG E CtA LIDA, insilta no CNPJ n.
29.972,199/000,l-00, paE os llens 02 I 04 do Editat.

l\,lameleko, 16 de dezembro de 2022.

oaverson Coll€ da Sllva. 
Presidenle da CpL

Portsrla 6.864 de 22109/2022

EXTRATo PARA PUELIcAçÃo
PRIMEIRO TER[/OADITIVOAO

CoNTRATo DE LocAçÄo DE BE[.,t t[.,tóvEL N' js4/2021

Vinculado à Dlspensa por Justlficãtiva nc 056/202i
LOCATARIO: MUNICIPIO DE MARMELEIRO
LOCAOORA: I/lITRA DIOCESANA DE PAL[.,IAS
oBJETO adillvo d6 prazo de vigêncla conlraluat com rea¡uslo do valor pelo Indi-
ce do IGP-M acumulado nos últlmos 12 (doze) meses da locação do ¡móvel com
área de 58'1,00 mr (qulnhentos e ollsnla s um melros quadrados), sala comgrcial,
localizado na Rua Emllio Magno Glatt, n" 670 - Cenko.para ulilliaçãodos Depar-
lamento deA$lslåncla Social, Educaçåo e Cultura e Saúde.
VALOR REAJUSTADO: O valor mensal será reajuslado, com base no lndlca do
lGP.¡.l acumulado no úll¡mos 12 (doze) meses (5.8994%), passando o valor men-
sal de R$ 3,400,00 (kås nil e qustrocentos rsats) para Rg 3.600,57 (três mil €
slscenlos reais e clnquenla e sle cenlavos), com valor conlfatual lolal ds R$
43.206,84 (quarenla € lrès mile duz€nlose sis realse o¡lenla s quatrocenlavos)
pãra o psrlodo de 12 (doze).
PRAZO DE VIGËNC|A| pelo porlodo de 12 (dozo) meses, a conlar da data do
venclmenlo do inslrumonlocoîlratuall1í,h2l2122), ou seja, alé l4 de dezembro
de 2023,
DATA DE ASSINATURA DO AD|TIVO: 1 4 ds dozomúo dø 2022.
FORO: Comatca do ¡iarmel€iro, Eslado do Pa¡aná.

Marmelelrc, l4 de dezsmbro do 2022,
Gtovani'fobí¡

Prefe¡lo èm Exorclclo de lVameleiro

EXTRATO PARA PUBLICAçÄO
PRII\¡EIRO TERMOADIIIVOAO

CoNTRATo DE pRESTAçÃO DE SERVIçOS N" 155/2021
(Pr8gão Elskónico N0 136/2021 - pMM)

CONTRATANTE: ¡.4UNlClPtO DE MARt\,tELEtRo
CONTRATAOAT KOLF SERVTçOS DE ENGENHARTA EtRELt
OBJETO: adit¡vo de prazo de ex€cuçåo e vlqèncla contrâlual.
PRAZO DE EXECUçÄo E V|GÊNCIA PRORROGADO: peto pertodo de 90 (no-
v€nla) dias, conlados da data de su venclmsnto (.15/12i2022), ou seia, ati 15
do março de 2023.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO| 't5 de dezemûo dê 2OZZ,
FORO: Comarca de Marmsleho, Estado do pataná.

l\rameleko, l5 de dezembro de 2022.
ciovant Tolotti

Prefello em Exerclclo de Mameleko

ERRATA DE PUBLIcAçÃo
PRII,,lEIRO TERMO DE ADIfIVOAO

CONTRAIO DE COIVPRA E VENDANû 085/2022
(Vinculado ao Pregão Elolrônico Nû 062i2022 - plMlr)

Nas publicações do dla 09/12/2022 no Jomat d€ Bo[rã0, p. 9 - E¿¡çå0 n" 7,596
-Alos Ollciais e no Diário Oficial Elelrônlco do lruniclplo do Marmåleiro, p. 24,
Ed¡çåo no 1371,

Onde se lê:
OBJETO: a AI-TERAçÄO da marca/nodelo do ltem 02 do Conkato de Compra
e V€nda n' 062/2022, conslderando a sltcltaçåo da CONTRATADA, ¡remorän.
do n' 096i2022 do Deparlamenlo de Saúds € com bas no parecer Jurldlco n.
572t2022
Lela-s:
OBJETO: I ALTERAçÄO da marca/modelo do ¡lem 02 do Contrato de Compra
e Venda n' 085/2022, conslderando I sollcitaçåo da CONTRATADA, Memo¡àn-
do n" 096i2022 do Depsrlamenlo do Saúdo e com base no parscsr Jurldlco n.
5742022.

Marmeleko, l6 de dezemýo de 2022.
Glovan¡ Tototti

Profe¡to €m Exôrclcio de [.,lamelsho

EXTRATO PARA PUBLIcAçÄo
CoNTRATo DE PRESTAçÃo DE sERV¡ços N' jBl/2022

{Pregão Preænclat N0 fi5/2022. pt\4M)

CONTRAIANTEi MUNICIPIO DE [,IARMELEIRO
CONTRATADA:ABW INTERFACES E NEGOCtOS LÌDA
OBJEIO: Conlralaçäo ds empresa para execuçåo do sery¡ços de capacltação e
llelnâmnlo de técnlcòs e ptodulotes de ovinos e câprinos, de bovinos leileiros ê
de pe¡xes de água doca do munlclpio, alend€ndo as n€cessldadss do Depada.
menlo de Agrlcullura o Abasteclmento.

VALoR TOTAL: d6 R$ 114.000,00 (cento e quatoze mit reats),
PRAZO DE EXECUçAO E V|GÊNCtA: Oconkalo terá v¡génciade 12 (doze) me-
ses, conlados da dãlà do suã assinalura, ou seja, aló lS de dezembro de 2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATOT l6 ds dezembro de 2022.
FORO: Comarcå ds Marmglslro, Estado do paraná.

Mameleko, 16 de dezembrc de 2022.
. ciovanl Tololil

Prefe¡lo em E¡erclclo de l\rarmelelro

PREGÄO -PMM- PARA ME E EPP
No 21212022-LtC

29t2022 -
zação do rua

de sonod-
as necessidades de

PrefEilo em Ex€rclclo

AVISO DE ABERTURA DE ENVELOPE DE PROPOSTA OE PREçOS
ïoMADADE PREÇOS N" 007/2022 _ PMM

PROCESSO AOMINISTRATIVO N" 2O4i2O22.LIC
OBJETO: Contralação de empres pâra exæular seryiço de lnslalação de toldos
em pollcårbonato nas enlrãdas e ospaços inl€rnos do edillcaçõss es¿olares públi_
cas (Escola Munlclpal Dom pedro l, CMEI R€gìna Verönlca-i4uller, Escola tluni.
cipal Padre Afonso B CMEI Hltda B€rlalo Vivlan) do Munlctpio de Mãmetolro.pR.
Data ParãAbertura De Envelops De proposta De preços € proposta Tðcnica:20
ds dezsmbro d6 2022 às 09h00min (Horárlo De Braslia),
Marmoleiro, 16 do dezembro de 2022,

Daverson Collg da Silva
Presidonle da CpL

Podarla 6.864 ds 22109/2022

I n ff 0 AssoctaçÃo REGIINAL DE saúDE Do suoolsre
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No 003/2022
EDITAL SELETtVO N0 003/2022

SELET¡VO
JUNTO

de processo resolução no

suas aklbùi.olo reprssenlada no uso de
não houv6 conlta cLASStFT-

14t1212022:
fnal oslá 20t12t2022.

Franclsco

CARLOS FREISLEBEN
Plesidenle da Comissào

{Ël Câmara de Vereadores de Dois Vizinhos

N0 004i2022. DE EM.
PRESA

GERAIS

HORAS

JUNTO A -PR,-
EMPRESAS DE

na qualidade da Câmara de
conslderando o

vencsdoÉ:

e oilenta qüe alends
sselsmil, siscentos

âos inleresses
Diário Olicial dos

no slte

Prefeitura Municipal de Realeza
AVTSO DE SUSPENSÃO DE LtCtTAÇÃO

A PREFEITURA 0E REALEZA, Estado do paraná, tornaDúbilco e oara conheci.
menlo dos lnteressådosque suspendeu o PREGÄO ELEIRôNtCO N..230i2022
- PRoCESSO LlClTAToRto; 333/2022 . TtpO: MENOR PREçO pOR tTEtlt cujo
objoto.ora conlrataçäo ds emDræa especial¡zada para preslåção de *rulço de
conlrolê oxlemo de qualldsds (m6nsal) em snallses ctinicas bóm como avilicão
dos resulladosrecebldos pslo laboratório nunlclpal nas ár€as ds btoqulmlca'bá.
slca hematologla, imunologla, vslocldado de h6mossedlmenlaçå0, dengue, para.
sitologia, udnál¡ss, Malorss informaçöes poderão sroU[Oas nó OepanãmeitoJe
Licilaçðes do Mun¡clpio ou alrâvès do e.mall: licilacao2@realeza.irgov,br
Rsaleza, 16 de D€zsnbro de 2022.

OIANABAMBERG
Progookâ

-1Þk
Æ¡FAqrrl M|,NTCIPIO DE FRANCISCO BELTR.ÃO

Estado do Paranâ.

.. .VETO PARCIAL OO PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO N.O 066 DE 2022
veto parcrar do proleto d0 Le¡ do Executivo n.ô 066 de 2022 em relæåo à adlcão
da d€scnção anexs, oriundo da Enenda Adlliva n.o 011 de 2022 d'e auloda'do
Versador IIAGOANIUNES C0RREA (pSDB).

o PREFEtTo MUNtctpAl DE FRANctsco BELrFìÄo. Estâdo do
Paranå, no uso de suãs atrtbuiçðes tegats e com bæs il 

"rt 
¡i ûi'rl(üñtö

RESOLVEI

. ^^^- Arl. 10 VETAR parcìalments o prcjeto de Let do Execuilvo n.o 066
os zuzt,€sp€cilrcamenl€ em relação a adicåo na desricão ansxa. oriundo da
bmenda Ad¡tiva n.0 011 de 2022 de autorta dô Vcrsador TtÀcOANTùNES COR-
REA (PSDB), no referldo proieto do tet.

., ^. Adj.2"qprgsgnte Veto será publlcado na fomada lei, dando.s ciên-
cra â Cåñarã [,lunlclpal ds V€ßadores. ¿om as razõsse fundamenlosap¡osenla.
dos em sepârado.

Francisco Belrão, Eslado do parâná 14 de dezembro de 2022.
CLEBER FONTANA

PRÊFEITO MUNICIPAL

+
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DIÁRIO OFICIAT ELETNONICO
N,IUNICÍT'IO DE MARMELEIRO - T'ANRNÁ

12t
t.

SEGUNDA-rgnA, t9 DE DEzEMBRoDE2on ANO:VI ÈDlçÃo Nor 1377¡ 9 Pás(s)

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EXTRATO PARA PUBL|CAçAO COr.¡TRATO DE SEGURO DA FROTA MUN¡CIPALNo 18012022

plnðulado a Inexigibilldade n'05112022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OC MARMELEIRO
GONTRATADA: GENTE SEGURADORA S'4.
oBJETo: contrataçäo de empresa pãia. seguro de 01 (uml ônibus ^W/NEoBUS 

15'190 ESc' chassis

953EB2w1pnozsoóa, or (um) veicuto HyÚNonll-na2o 1.0M seÑse, chassis 9BHCN51AAP350633 e 0'l (um) vefculo

TOYOTA/COROLLA XEI 2'0, chassis 98R8338E6P2134819'
VALOR TOTAL: de R$ 4.67á,41 (quatro mil e seiscentos e setenta e oito reais e quarenta e um centavos)'

pRAzo DE ExEcUçÅo e vje ÊÑ'Cll: O" assinatura do Contrato alé 24 de agosto de 2023'

DATA DE ASSINATÙRA DO CONTRATO: 1 5 dE dEZCMbTO dE 2022'

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

^ Marmeleiro, 15 de dezembro de 2022.

GiovaniTolotti
Prefeito em Exercício de Marmeleiro

E¡TRAT9 pARA pUBLtcAçÄo are DE REclsTRo DE PREçOS No 284t2022 PREGAo
ELETRÔNICO NO 11712022

CONTRATANTE: MUNICíPIO OE MARMELEIRO
CONTRATADA: VALMIR L. ZAGO & CIA LTDA
OBJETO: A im ode

DE

istro de P dos abaixo

EVI da assinatura da ata de reg de preços até 15 de dezem de2023

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 16 de dezembro de2022'

Marmeleiro, 16 de dezembro de 2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OC MARMELEIRO
GONTRATADA: ADENIR GHIZZI LTDA

abaixo es dos
OBJETO: A im de de Pre fa dos

DE Uç E lA: da assinatura da ata de registro e preços 15 de dezem de2023.

OS

GiovaniTolotti

- Prefeito em Exerclcio de Marmeleiro

E¡TRAT9 pARA pUBLtcAçÃo lra DE REGISTRO DE PREços No 285t2022 PREGÃo

ELETRÔNICO NO 11712022

IGP
Brasil l

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórl a 22oo'2 do Art. loe de 24.08.01 da ICP-Brasll

o Munlclplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste

documento, desde que v¡suallzado atrâvés de

http://www.marmeleiro'pr.eov brl no llnk Dlárlo Oflclal'

I

I

I

I

I

In icio

13.800,0000oxi/acetilenodeHoras04 460
13.800,00

or Total

58.435,0089,90de tornoS650 Horas0l 58.884,5089Horas02 655 44. 00de fresaSeHoras03 475 5090Servi radeiracom265 Horas05 2 00I 00maServir e comHoras15006 14.250,00a ferroKo142515
1 9.1 40,00Barra chataKq16 1 650 020cromoKq19 762

Total
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